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Constituição 
por Itamar Garcez 

de Brasília 

0 texto da nova Consti
tuição, na forma como foi 
aprovado no segundo turno 
de votações, encerrado na 
semana passada, contém 
três erros expressivos, se
gundo concluiu ontem a co
missão encarregada de fa
zer a primeira revisão. 

São eles: 
• Omissão, no texto, que 

acaba isentando o presi
dente da República, o vice-
presidente e os ministros 
de Estado do pagamento do 
Imposto de Renda, privile-
giando-os em relação aos 
demais cidadãos e servido
res públicos. 

• Indefinição da posse 
dos bens do Distrito Fede
ral — se ficam na proprie
dade da União ou nas mãos 
do futuro governo eleito da 
região. 

• Falta de flexibilidade 
na determinação da eleição 
presidencial, para compa
tibilizá-la com todas as 
eleições a serem realizadas 
a partir de 1989, em dois 
turnos. Se mantido o texto, 

Ipor exemplo, não haveria \por e> 

António Carlos Konder Reis 

tempo hábil para a realiza
ção dos dois turnos na elei
ção presidencial do próxi
mo ano. 

A comissão, que tem ain
da doze dias de trabalho pe
la frente antes do início das 
sessões de votações do tex
to final, já esboçou fórmu
las para solucionar esses 
problemas. 

Com um artifício reda-
cional, o relator Bernardo 
Cabral, por sugestão dos 
que o assessoram nessa re
visão, deverá propor a ex
clusão desse privilégio fis
cal ao presidente, seu vice 
e ministros, mediante a re
missão a um artigo no qual 
consta que a remuneração 
dos servidores civis e mili
tares obedecerá às regras 
fiscais vigentes, ou seja, 
com previsão de pagamen
to dos impostos fixados em 
lei. Também com uma re
missão deve-se resolver o 
problema dos bens do Dis
trito Federal. Neste caso, 
haveria uma referência ao 
que prevê o artigo 26 sobre 
quais são os bens dos Esta
los. 

Para manter a eleição 
presidencial em dois tur
nos, como as demais, a par
tir do próximo ano, haverá 
necessidade de uma altera
ção no texto. O texto apro
vado é imperativo ao deter
minar que o presidente e 
seu vice "serão eleitos si
multaneamente 90 dias an
tes do término do mandato 
presidencial". Contados 
(eleição em 3 de outubro e 
posse em is de janeiro), 
não haveria tempo hábil 
para eleição em dois tur
nos. 

A saída será retirar esse 
tom imperativo, substituin
do a expressão "serão elei
tos". Assim, o texto ficaria 
com a seguinte redação: 

"A eleição do presidente 
realizar-se-á simultanea
mente 90 dias antes do tér
mino do mandato presiden
cial." Dessa forma, ficaria 
garantido tempo para os 
dois turnos. 

São sutilezas de lingua
gem que, num texto consti
tucional, podem mudar to
talmente o sentido e a apli
cação de um dispositivo. 
Prevendo isso, os revisores 
decidiram não mexer no 
capítulo da Reforma Tribu
tária, mantendo-o mesmo 
com eventuais erros gra
maticais, dada a sua com
plexidade política. Todas 
as alterações na nova Car
ta dependerão de acordos 
entre todos os partidos. 

Há mais de uma dezena 
de pequenos erros, segundo 
o deputado António Carlos 
Konder Reis (PDS-SC), um 
dos integrantes da comis
são: "São irrisórios para 
uma Constituição analíti
ca". 

(Ver página 6) 


